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PORTARIA ADMINISTRATIVA Nº     036 /2017. 
 

“CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO CONCURSO 
PÚBLICO 01/2016, PARA MANIFESTAR INTERESSE EM 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO, PARA ATENDER 
NECESSIDADE TEMPORARIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO”. 
 

                                      AILTON CESAR HERLING, PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO OESTE 
PAULISTA-CIOP, no uso das atribuições legais,     RESOLVE:  
                                       Art. 1º. Fica(m) convocado(s) o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s), aprovado(s) no 
CONCURSO PUBLICO 01/2016 homologado em 13 de abril de 2016, a comparecer no Departamento Pessoal, 
situado na sede do Consórcio Intermunicipal do Oeste Paulista – CIOP, à rua Cel. Albino, nº 550, Vila Maristela, 
nesta cidade, a fim de entregarem a documentação exigida pelo Edital do Concurso Publico. 
CLASSIFICAÇÃO NOME: 
TRATADOR 
35º- Sergio Antonio de Oliveira                   RG.  25.938.010-6 
 
AGENTE DE MANUTENÇÃO NIVEL II 
40º - Katia Vieira de Moraes Ribeiro     RG. 46.296.116-3  
41º - Daniel Zaneratto         RG. 18.285.121-7 
 
CAIXA 
29º – Leticia Sayuri Hattori        RG. 40.276.206-X 
30º – Bruna Pereira de Moura Barizoni RG. 45.428.377-5 
31º – Monique Tetila Dias   RG. 44.032.766-0 
32º – Ana Clara de Lima Alves  RG. 41.919.763-1 
 
  Art. 2º O(s) convocado(s) acima deverão comparecer ao Departamento mencionado até a 
data de 20 de Fevereiro de 2017, das 09:00 às 12:00 e das 13:00 as 17:00 hs. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.                                  

 Presidente Prudente - SP, 08 de Fevereiro  de 2017. 
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